PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


                               LEI N.º 76 /99, DE 24 DE  FEVEREIRO  DE 1999.
“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE CARGOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  conceder aos servidores públicos municipais, reajuste salarial de 10,00 % (dez por cento) sobre os valores pagos no mês de Janeiro/1999, passando doravante a vigorar a Tabela constante do anexo I, que fica fazendo parte integrante desta lei.
Artigo 2º- O cargo de Psicólogo, de provimento efetivo, criado através da Lei Complementar n.º 03/97 de 20 de outubro de 1997, com referência 08-ADM, passará a partir da desta data  a ter carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Orçamento-Programa do exercício de 1999.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de fevereiro de 1999.

Artigo 5º - Revogam - se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 24 de  Fevereiro  de 1999.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal
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